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PORTARIA n^ 002/2015 - 39 PJC

O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, através da
Promotora de Justiça tia 3 L Prornotoria de Justiça da Comarca de Codó, Dr- Valéria Chaib
Amorim de Carvalho, no exercício das atribuições constitucionais nos arts 127, caput;
129, IN e VI; 205; 208 § ̂  3? e 4° do art 211; 227, caput, da Constituição Federai, no art.
26, l da Lei n? 8.625/93, art,',, 2^ ;? 3°, 201, V e Vi da Lei 8.069-90; art. 1(', IV,- da Lei
7.347/85;

CONSIDERANDO i|u-' a educarão e diroito de todos e dever do Estado,
visando o pleno desenvolvimento ri n pessoa no que se refere à cidadania e à qualificação
para o trabalho (art. 20S, caput, CF);

CONSIDERANDO quo incumbe ao Município atuar, priorit.imente, no
ensino- fundamenta! e na odur-içrk; infanti (art. 21], § '.'.$, CF);

SIDtiRAMDC» que incuiTíbt? aos Estados atuírem, prictitamente, no
ensino fundamental e n:; '"nédio (ai' ':. 2.11, § 3?, Ci:);

CONSIDERAMCO qjo a União, Estados, Distrito Federa! e Municípios
deverão aluar em cooperação a fim de garantir a universalização do ensino obrigatório
{art. 211, §45, CF);

CONSIDERANDO que j educação efctiva, além de quíidro docente
qualificado, pressupõe «strutu^a física adequada, com salas de aulas, banheiros,
bebedouro:, e cantinas s.ilubres, mérn do fornecimiinto regular de transporte e de
merenda escolar, qi.o = tende aos requisitos nuiricion.ais estipulados pelo Ministério da
educação, com 2 gara-^h do respeito à dignidade do ser humano (Lei Federal n-
11.947/09 c/c Resoliiçào/CD/FNOt tr! 38/09);

CONSIDERANDO í? rncessidade de se levar ao conhecimento do cidadão
em geral e da comunidade esco ,'ir em especial^ informações essenciais sobre seus
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diremos em exigir íi p res tação dn un si-rvlço os educação de qualidade, bem como sobre
seus deveres em contrioiik para que esse serviço seja adequadamente ofertado;

CONSIDERANDO o protocolo de intenções firmado entre o Ministério
Público do Estado, do Maranhão e o Ministério Público Federal visando à atuação
conjunta para a implementação do Projeto Ministério Público pela Educação;

„ CONSIDERANDO que .r irstauracíio d? inquérito civil n30 se destina
exclusivamente a possibilitar .1 propositurii de Açao Civil Pública, mas, ames de tudo e
fundamentalmente, visa à apuração sérU de fatos que cheguem ao conhecimento do
Ministério Público, tendo â preopua finalidade de permitir a atuação legítima e a
formação de conver.dmento do rifjentt. político ministerial quanto à ve-ificação da
hipótese concreta que r;cia <-. MiidCjio c,a Instituição constitucionalmente destinada à
defesa da ordem jurídic.) do roginuí democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

*í

CONSIDERANDO qu :• esta Promotoria de Justiça aderiu ao Programa
Ministério Público peUi Ifducac^io ern parcoira com o Ministério Publico Federal;

CONSIDERAMDO o ccsposto na Resolução n^ 23, de 17 de setembro de
2007, do Conselho Nsdõna! do Ministério Público;

CONSIDERANDO, por fim, denuncias no sentido de que algumas não tem
merenda escolar e fí-.ltii cie .*sti utura física especialmente nas escolas da zona rural;

Instauro INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO N? 001/2015-33PJC para que seja
implementado no Municpio do Codó o Projeto "MINISTÉRIO PÚBLICO PELA EDUCAÇÃO
- MPEDUC ", com os obj.:^ivoc 'rcinic' c.-spociffcados. Para auxilia-lo no presente inquérito
Civil, nom-sia secretária .3 servtcici '•> Cymizi Mai-a Leal de Sousa, Técnico Ministerial da
Procuradoria Gera, de Ji,:ti;(-t. lotaJi) res!e órgão, que deverá tomar as providências de
praxe.

Aiio to, desde logo, p?'rã a melhor instrução deste
procedimento, as segLrrií t ! . ddlibei aõ^s:

1. Of i-vse a Prefeitura Municipa- de Coda, o{a) Secretário(a) de

Educação, o Conselho de Alinmníaçno Escolar {CAIE} e c- Conselho de Acompanhamento e
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Controle Social do FUNOí 3 (CASi.-HUNDEB), informando da instauração ao Inquérito

Civil, e designando reuni. ic ncLta PromotíTia para apresentação do Projeto MPEDUC;

2. Of i r io-se ao representante tío Ministério Público Federal,

informando a data da reunião:

3. Convocar audiência púbtita para apresentar o Programa Ministério

Público pela Educação à comunidade tilem de colher ciados que possam subsidiar ações

do Ministério Público e^i -ulaçâo à :iiucacão pública no munic pio;

4- Oficn-se a Coordenação de Documentação e Biblioteca,

enciiminrumdo cópia cia presente portaria, para publicação no diário Oficial;

5. Publique-se T O lugar rie costume, nesta Promotoria de Justiça.

Cedo, r :! cê junho de 2015.

VALÉRIA CHA1B AMORIM DE CARVALHO
Pn^motora de Justiça
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